
PROJETO DE LEI No A! 63 DE 1997

Dã denominação a estabelecimento

de ensino que especifica

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Art. 1o - Passa a denominar-se

"JOÃO RONCON”" a Escola Estadual de Primeiro e Segundo Graus

do Jardim Luso, no municipio de Ribeirão Pires.

Art. 2o - Esta lei entrarã em

vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

JOÃO RONCON nasceu em 18 de setem

bro de 1883, na provincia de Vicenza, Itália, e faleceu em 30

de junho de 1965, em Ribeirão Pires.

Sua familia imigrou para o Brasil

em 1898, fugindo da injusta política fundiária italiana da

época, e radicou-se inicialmente em Ribeirão Preto.

Alguns anos mais tarde, João Ron-

con partiu sozinho em direção a um lugarejo conhecido por Vi-

la dos Pires, onde foi trabalhar na olaria do Turco, no bair-

ro de Sta. Luzia. Com a morte do pai, trouxe a familia para o

local e tendo arrendado a olaria onde trabalhava passou a pro

duzir tijolos com a marca "Irmãos Roncon". A familia comprou

terras na localidade e ampliou a produção chegando, nos anos

20, a produzir quinhentos mil tijolos mensais, grande parte

dos quais eram exportados pelo porto de Santos.

João Roncon casou-se em 1919 e,

em 1924, com a morte de sua primeira esposa desfez-se a socie

dade "Irmãos Roncon", cabendo a João as terras do Jardim Luso

onde existiam 3 fornos de olaria.
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A atividade de oleiro tornou-se

tão intensa em Ribeirão Pires que, na década de 50, abrigava

cerca de 300 olarias. Com o advento do bloco de concreto,

nas décadas seguintes a atividade foi aos poucos diminuindo

e as olarias sendo fechadas.

Em 1972, dos 205.000 m2 utiliza

dos pela olarias pertencentes aos filhos de João Roncon,

100.000 m2 destinaram-se ao loteamento "Jardim Luso", 70.000

m? foram ocupados pelas ruas e 35.000 m? foram doados à Pre-

feitura Municipal para equipamentos comunitários, onde foram

construidos o Posto de Saúde, a creche, o campo de futebol,

casas populares para familias de baixa renda e, finalmente,

a EEPG do Jardim Luso, para a qual reivindica-se o nome de

quem aportou nessa localidade e a engrandeceu com o seu tra-

balho.

Indiretamente, João Roncon,

através de suas conquistas, proporcionou a centenas de fami-

lias a satisfação de necessidades e aspirações iguais às que

tinha quando chegou a Ribeirão Pires, município que ajudou a

construir.

Justifica-se, portanto, a home-

nagem que a comunidade escolar do Jardim Luso deseja lhe pres
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DELEGACIA DE EN SINO “GER ALDO ANTÃC | PIEDADE”
Rua Bou Vis, 210214 - Centro - Rib.Pires - SP. CEP: 09400-000- RB 459.""40

Ofício no 10//97.

Assunto : Mudança de nome da EE P.S.G. Jardim Luso.

Ribeirão Pires, 04 de setembro de 1.997.

Prezado Deputado.

Em anexo estamos encaminhando proposta de

mudança de nome daE E P.S.G. do Jardim Luso.

Conforme consta da ata de reunião realizada no dia 27

de agosto próximo passado, o conselho de escola decidiu pe ia

indicação de JOÃO RONCON, cuja biografia também segue em anexo.

Assim sendo, solicitamos de Vossa Excelência, que

determine as providências cabíveis para a devida aprovação da

Assembléia Legislativa.

Esperando mais uma vez poder contar com a valiosa

colaboração de Vossa Excelência. subscrevemo -nos.

Atenciosamente,

ÃO Exm.o Sr.

Prof. CLOVIS VOLPI
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Secretaria de Estado da Educação

Coordenadoria de Ensino da Região Metropolitana éda Grande São Paulo

Rua Guilhermino Roncon, 26 - Jardim Luso - CEP: 09400-000

Ribeirão Fires, Ol de setembro de 1997.

ofici no 98/97.

Assunto: Mudança de nome da U.E.

Senhor Delegado,

Vimos através deste propor o encaminhamento do

processo de mudança de nome da U.E., que foi referendado pelo!

Conselho de Escola, conforme copia da Ata em anexo.

Nesse sentido, contamos com sua preciosa cola-

boração e providências ao assunto.

Com os protestos de estima e eievado apreço, -

subserevemo-nos,

atenciosamente.

Diretor de Escola

AQ

Prof.Darcio Aristides Cerezoli

DD. Delegado da D.E. "Geraldo Antão Piedade"

Ribeirão Pires - SP



ACA

AM ROa:

pooonnnaanannono nono é

BARCIA MAMDREIRA SILVA [O do=o=s=acemeososeeooonooo +

! E +---+ BABRIEL-VICTOR-ALEXANDRE!

+--+ + quselcniccmo acena nano +

1 JtBé NOREIRA DA SILVA Fo ANA LUCIA M, DA GILVA o te====secemo=escamaaaaooo +

FR

13 AMERICO RONDON

4-4 +

; NEUSA CARLOS ARAUIO E

genoa canenancoooooneooonoonnom + JENCLIDES RONCON Po gesssancamenaacoononenoo 4

+ +---+TATIANA-PAULO-ENCLIDES

:AMED ING [o Aresacecencanncooooeenonno +

fnannnnom -+

imedai mondstas

(VERA LUCIA RONCOM LO desoossaceoeeseoooooanooo+

4 4=--+ FABIO = FERNANDO

SOR) BATISTA PEREIRA 1 taoosoooooeaesoaaoaamonon +

ui cugal

ts es is

«0,4



Folha /Y9

Proc. 8323-949

A
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 137o a 141o Sessões Ordinárias

(de 26/09 a 2/10/97), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 2/10/97.
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